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com as disposições legais em vigor e os procedimentos aprovados 
para o efeito”;

“8 Subdelegar no coordenador do Núcleo de Procedimentos e Gestão 
de Equipamentos (DGEA1), engenheiro Fernando Linhares Tavares, os 
poderes necessários para:

a) autorizar a realização de despesas inerentes à actividade da área 
de Procedimentos e Gestão de Equipamentos, até ao montante de € 500 
(quinhentos euros), não incluindo o imposto sobre o valor acrescentado, 
com excepção da autorização para a realização de despesas inerentes à 
celebração e renovação de contratos de admissão de pessoal, à obtenção 
de estudos e consultadoria externa, bem como a deslocações ao estran-
geiro, de acordo com as disposições legais em vigor e os procedimentos 
aprovados para o efeito”;

“9 Subdelegar no coordenador do Centro de Monitorização e Con-
trolo do Espectro do Norte (CMCEN), engenheiro Fernando Jorge da 
Conceição Gonçalves, os poderes necessários para:

a) autorizar a realização de despesas inerentes à actividade do Centro 
de Monitorização e Controlo do Espectro do Norte, até ao montante de 
€ 500 (quinhentos euros), não incluindo o imposto sobre o valor acres-
centado, com excepção da autorização para a realização de despesas 
inerentes à celebração e renovação de contratos de admissão de pessoal, 
à obtenção de estudos e consultadoria externa, bem como a deslocações 
ao estrangeiro, de acordo com as disposições legais em vigor e os pro-
cedimentos aprovados para o efeito”;

2 — Determinar que o presente despacho produzirá efeitos a partir 
da data da sua publicação, considerando -se ratificados todos os actos 
entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de 
competências.

2 de Novembro de 2009. — A Directora de Gestão do Espectro, 
Maria Luísa Mendes.

202556882 

 Despacho n.º 24897/2009
Nos termos da deliberação do Conselho de Administração de 22 de 

Dezembro de 2008 (Despacho n.º 2460/2009, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 12, de 19 de Janeiro de 2009), no âmbito da qual 
me foram delegados os poderes necessários para subdelegar nos direc-
tores, até ao limite máximo de € 5000 (cinco mil euros), a competência 
para autorização de despesas inerentes à actividade das respectivas 
direcções e gabinetes, e limitar a € 2500 (dois mil e quinhentos euros) 
o valor máximo que estes podem subdelegar nos respectivos adjuntos, 
chefes de delegação, chefes de divisão e coordenadores de núcleo, 
limites esses que não incluem o imposto sobre o valor acrescentado, e 
ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código do Procedimento 
Administrativo, decido:

1 — Alterar a alínea o) do n.º 1 do Despacho n.º 20381/2007, de 24 
de Julho de 2007, publicado no Diário da República n.º 172, 2.ª série, 
de 6 de Setembro de 2007, que passa a ter a seguinte redacção:

“Autorizar a realização de despesas inerentes à actividade da DGE, até 
ao montante de € 5000 (cinco mil euros), não incluindo o imposto sobre 
o valor acrescentado, com excepção da autorização de despesas inerentes 
à celebração e renovação de contratos de admissão de pessoal, à obtenção 
de estudos e consultoria externa e a deslocações ao estrangeiro”.

2 — Alterar o n.º 2 do mesmo despacho de 24 de Julho de 2007, que 
passa a ter a seguinte redacção:

“Autorizar que as competências subdelegadas nos termos do presente 
despacho possam ser, total ou parcialmente, subdelegadas nos adjuntos, 
chefes de divisão, coordenadores de núcleo ou outros responsáveis em 
razão de processos específicos, com excepção dos poderes para a auto-
rização de realização de despesas, que apenas poderão ser subdelegados 
até ao limite de € 1000 (mil euros), não incluindo o imposto sobre o valor 
acrescentado e sem possibilidade de nova subdelegação”.

3 — Alterar o n.º 3 do mesmo despacho de 24 de Julho de 2007, que 
passa a ter a seguinte redacção:

Autorizar a Directora de Gestão do Espectro a subdelegar, total ou 
parcialmente, os poderes que ora lhe são conferidos, nos chefes das 
delegações do ICP -ANACOM, para o exercício das respectivas compe-
tências, com excepção dos poderes relativos à autorização para realização 
de despesas, que apenas poderão ser subdelegados até ao limite de € 2500 
(dois mil e quinhentos euros), não incluindo o imposto sobre o valor 
acrescentado e sem possibilidade de nova subdelegação.

4 — Determinar que o presente despacho produzirá efeitos a partir 
da data da sua publicação, considerando -se ratificados todos os actos 
entretanto praticados pela Directora de Gestão do Espectro que se in-
cluam no âmbito desta delegação de competências.

2 de Novembro de 2009. — O Vogal do Conselho de Administração, 
José Ferrari Careto.

202556858 

 UNIVERSIDADE ABERTA

Reitoria

Despacho (extracto) n.º 24898/2009
Nos termos do disposto no artigo 92.º da Lei n.º 62/2007 de 10 de 

Setembro, no artigo 37.º dos Estatutos da Universidade Aberta, homo-
logados pelo Despacho Normativo n.º 65-B/2008, de 12 de Dezembro, 
publicado no Diário da República, 1.ª série — B, n.º 246, de 22 de 
Dezembro de 2008, no artigo 12.º do Regulamento de Doutoramentos 
da Universidade Aberta, aprovado pelo Despacho 50/SEES/93, de 20 de 
Dezembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 38, de 15 de 
Fevereiro de 1994, e nos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novem-
bro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de 
Janeiro, delego no Presidente do conselho Científico da Universidade 
Aberta, Professor Doutor João Luís Serrão da Cunha Cardoso, a pre-
sidência do júri das provas públicas para a obtenção ao grau de doutor 
requeridas pela Mestre Ana Maria da Silva Lourenço Paiva.

3 de Novembro de 2009. — O Reitor, Carlos António Alves dos 
Reis.

202555148 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Regulamento n.º 444/2009

Preâmbulo
Os Estatutos da Universidade de Aveiro (adiante abreviadamente 

designados por Estatutos), no n.º 3 do seu artigo 46.º, prevêem/devolvem 
para Regulamento Orgânico dos/para os Serviços a conformação da 
respectiva estruturação, âmbito de intervenção, funções e competências, 
regras de organização e funcionamento, bem como os demais aspectos 
na matéria pertinentes, no respeito da lei e das normas básicas que a 
propósito nos mesmos Estatutos se consignam. Visa -se, pois, com o 
presente diploma regulamentar, alicerçado/derivado do poder autonó-
mico de organização e emitido em desenvolvimento e para execução 
da norma estatutária invocada, estabelecer as regras que, respeitadas 
e em conjugação com as de nível superior, determinam a estruturação 
básica da instituição, no que aos Serviços concerne, e as definições 
essenciais em matéria de organização e funcionamento, necessárias e 
ou convenientes à cabal operacionalização das competências e tarefas 
cometidas — na lei, nos Estatutos e também neste Regulamento —, 
às estruturas orgânico -funcionais da Universidade a que os mesmos 
Serviços servem de suporte.

Por outro lado, o poder de auto -organização — indubitavelmente 
inerente à Universidade, enquanto ente detentor, no nosso quadro cons-
titucional e legal, de ampla autonomia de auto -governo e organização, 
e, mais, no caso concreto, no contexto desta Universidade de Aveiro, 
pessoa colectiva pública, mas agora com modelo fundacional e regime 
privado —, se bem que largamente discricionário em vista da sua própria 
natureza, é necessariamente um poder -função, por isso que subordinado, 
em qualquer caso, ao fundamento ou norma habilitante e interesse 
público subjacentes, ou seja, aos Estatutos e, por sua intermediação, ao 
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES) e demais 
bloco de legalidade a que eles próprios estão sujeitos: — daí que qualquer 
modelo organizativo que se adopte se tenha que considerar instrumen-
tal em relação à prossecução da missão e atribuições institucionais tal 
como o quadro legal e estatutário as determina. O que expressamente 
decorre, aliás, da parte inicial do n.º 1 do transcrito artigo 46.º: «[o]s 
Serviços no seu conjunto e cada Serviço em concreto têm a estrutura 
necessária e adequada à melhor satisfação dos fins institucionais a que 
servem de suporte […]».

Sendo que essa definição se há -de fazer de acordo com os princípios e 
critérios que o aludido preceito estatutário também enuncia «[…] devem 
reger -se por princípios de flexibilidade e adaptabilidade e critérios de 
agilidade, eficiência e proximidade aos utentes […]», vinculação prin-
cipiológica a que acrescenta uma nota dinâmica, não burocratizante e 
estável/estática, traduzida na indicação peremptória (parte final do n.º 1 
do artigo 46.º), que diz do modelo organizativo — dos Serviços no seu 
conjunto e de cada um deles em particular — dever ele «reflectir em 
cada momento o estádio de desenvolvimento institucional, as priori-
dades definidas pelos órgãos competentes e a relação com a sociedade 
envolvente».

Havendo, além do mais, que atender -se, do ponto de vista das direc-
trizes estatutárias, aos preceitos básicos sobre os Serviços constantes 
dos artigos 45.º e 47.º, que, respectivamente, caracterizam e definem 




